
 
 

 

 

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

 Protocolo nº 17.605.850-1 

 

1. Síntese 

Trata-se de proposta de credenciamento oferecida pela pessoa jurídica de 

telecomunicações “TV INDEPENDÊNCIA LTDA.”, em função do 2º Edital de 

Chamamento Público para Credenciamento – “Campanha Aquece Paraná”. 

O edital foi publicado no DIOE nº 10927, de 04 de maio de 2021. O prazo para 

impugnação é até 11 de maio. O pedido para credenciamento foi realizado no dia 06 

de maio, dentro do prazo aberto para apresentação de propostas. 

 

2. Mérito 

Na análise da documentação relativa à habilitação, pela Comissão de 

Credenciamento, exigir-se-á a estrita observância de todos os requisitos de pré-

qualificação previstos no Edital. 

Para que seja considerada credenciada, devem ser atendidas as condições 

elencadas no item 4.3 e 4.4 do Edital, quando cabíveis. Para tanto, o proponente 

apresentou os seguintes documentos: 

 

- ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrados no órgão competente; 

- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual;  

- prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante;  

 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

Ademais, os documentos apresentados encontram-se dentro de seus prazos 

de validade, como exige o item 4.6. 

 

3. Conclusão 

Assim, consoante dispõe os itens 5.6 e 5.8, empresa jurídica proponente 

atendeu as regras descritas no Edital e encontra-se devidamente habilitada e 

credenciada para a execução do objeto. 

 

Curitiba, 11 de maio de 2021 

 

EUGENIA ANGELA CRISTINA RICORDI 

Superintendente de Ação Solidária 

 

RAFAELE WINCARDT 

Assessoria Técnica da Superintendência Geral de Ação Solidária 

 

ANDREIA OLIVEIRA 

Assessoria Técnica da Superintendência Geral de Ação Solidária 
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